
 

 

 
 
 

   
PALÁCIO SENADOR CHAGAS RODRIGUES 

CÂMARA MUNICIPAL DE TERESINA 
Av. Marechal Castelo Branco, 625 - Cabral 

CEP: 64000-810 • Teresina/PI 
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ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE TERESINA 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 12.11.2025 (quarta-feira), às 08h00. 

 

VOTAÇÃO ÚNICA 

 

Veto nº 08/2025 (PL 178/2025 – Autoria: Ana Fidelis)  
Autoria: P M T 

Ementa: VETO TOTAL ao PL 178/2025 que "Reconhece a Praça da Bíblia como 

Patrimônio Cultural e Imaterial do Município de Teresina, e dá outras providências. 

 

Veto nº 09/2025 (PL 138/2025 – Autoria: Ana Fidelis) 
Autoria: P M T 

Ementa: VETO TOTAL ao Projeto de Lei 138/2025 que "Altera e acrescenta 

dispositivos da Lei Municipal nº 5.926, de 02 de junho de 2023, que "Dispõe sobre a 

prioridade às pessoas com diabetes e hipertensão, em casos de realização de exames 

médicos em jejum de 8 horas ou mais, na rede de saúde pública e privada do Município 

de Teresina, e dá outras providências", na forma que especifica.". 

 

Veto nº 10/2025 (PL 163/2025 – Autoria: Roncallin) 
Autoria: P M T 

Ementa: VETO TOTAL ao Projeto de Lei 163/2025 que "Institui, no âmbito do 

Município de Teresina, Disque Saúde Mental para Mães Atípicas, tem o objetivo de 

fornecer apoio psicológico imediato e gratuito, e dá outras providências". 

 

2ª VOTAÇÃO 

 

Projeto de Lei nº 194/2025 

Autoria: Vereadores Eduardo Draga Alana (PSD) e Edilberto Borges – Dudu (PT)  

Ementa: Institui a Sala Lilás nas Unidades de Saúde Básica, de Urgência e Emergência 

do Município do Teresina, destinada ao atendimento de mulheres vítimas de violência 

doméstica e familiar, e dá outras providências. 

 

Projeto de Lei nº 237/2025 

Autoria: Vereador Leôndidas Junior (PSB) 

Ementa: Obriga a solicitação da carteira de vacinação no ato da matrícula ou rematrícula 

na rede de ensino no Município de Teresina, e dá outras providências. 

 

Projeto de Lei nº 257/2025 

Autoria: Roncallin (PRD). 

Ementa: Estabelece que o laudo médico pericial que atesta o Diabetes Mellitus tipo 1 

(DM 1) tenha prazo de validade indeterminado, no âmbito do Município de Teresina, e 

dá outras providências. 

 

 

Ver.  FERNANDA GOMES 

1ª Secretária 


